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ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

Aquisição de tambores e totens para pontos de arrecadação de doações 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O Sesc em Minas tem como objetivo ser um agente de transformação social desenvolvendo ações que 

contribuem para o bem-estar e qualidade de vida para o seu público prioritário e a população em geral. Dentre 

os campos de atuação do Sesc, o programa Assistência desenvolve constantes campanhas de arrecadação para 

alcançar essa missão. 

A Aquisição de tambores e totens para pontos de arrecadação de doações nas unidades durantes campanhas 

do Sesc em Minas tem como objetivo padronizar a exposição da marca institucional durante essas ações. Os 

materiais ampliam a visibilidade do Sesc em Minas e sua marca, contribuindo para o seu posicionamento como 

uma entidade que busca constantemente contribuir com o desenvolvimento humano e justiça social. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Aquisição de tambores e totens personalizados conforme especificação abaixo. Todos os itens devem ser 

personalizados com a arte será enviada pelo Sesc em Minas, após a aprovação da proposta.  

 

Abaixo segue quadro com descrição do item e quantidade 

Produto 
Quantidad
e 

Especificações Exemplo Ilustrativo 
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Tambor 32 unidades 

- Tambor metálico de aproximadamente 

50cm (diâmetro) x 50cm (h)  

- Aberto parte de cima, sem o tampo  

- Pintado e plotado,  

- Com alças de carga; 

- Friso de Proteção nas bordas (para 

área cortante);  

- Base com rodízios silicone gel 35mm, 

móveis com freio, 360°, capacidade 

carga de 40kg (4 por tambor) 

- Capa protetora em TNT ou material 

similar reutilizável 

Variação de medidas aceita: 10%  

Totem 32 unidades 

- Totem em MDF, espessura de 2cm a 

3cm  

- Personalização: plotagem pantone e 

100% do totem e da base  

- Medidas do totem de aproximadamente 

155cm (h) x 55cm 

- Medidas da base de aproximadamente 

55cm x 50cm 

- Bolsão de acrílico tamanho A3 com 

abertura na parte superior para inserção 

de cartazes 

- Base com rodízios silicone gel 35mm, 

móveis com freio, 360°, capacidade 

carga de 40kg (4 por totem) 

- Capa protetora em TNT ou material 

similar reutilizável 
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4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. As artes para a personalização exibidas nas imagens de referências dos produtos são ilustrativas. As versões 

finais das artes serão enviadas pelo Sesc em Minas após a contratação. 

4.1.1. Para a elaboração da arte, o fornecedor deve fornecer as informações necessárias sobre área 

personalizável, especificidades dos materiais, tintas, adesivos ou demais informações que se fizerem 

necessárias para que não haja alteração de proporção, cor ou qualidade das imagens. 

4.2. Todos os produtos deverão ser novos e de primeiro uso. 

4.3. Todos os produtos entregues deverão ser iguais entre si (mesmo modelo, marca, cor, material).  

4.4. Não serão aceitos produtos com amassados, descascados, quebras, rasgos ou outro vício que prejudique 

o(s) produto(s) e/ou sua instalação. 

4.5. A confecção dos materiais deverá ser realizada no estabelecimento comercial da Contratada ou em outro 

local por ele designado. 

4.6. Ë de responsabilidade do fornecedor os custos com o traslado dos materiais até o local de entrega. 

4.7. O fornecedor deverá proporcionar condições adequadas de transporte dos objetos adquirido até o local 

indicado, a fim de que estes sejam entregues íntegros.  

4.8. O fornecedor deverá se responsabilizar pelo descarregamento, atentando-se aos cuidados com manuseio e 

por colocar os produtos nos locais indicados pelo fiscal do contrato em todos os andares do prédio.  

4.9. No ato da entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento, constando o descritivo detalhado, marca, fabricante e modelo, valores unitários e totais e certificado 

de garantia quando aplicável. 

4.10. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente na data da efetiva entrega. O recebimento 

definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações 

constantes do Edital, anexos e proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos 

após a entrega. 

4.11. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado para 

recolher e substituir o material indicado pelo Sesc em Minas. Todos os custos decorrentes de substituição ou 

troca, serão arcados pelo fornecedor. 

4.12. A empresa contratada se obriga a facilitar a fiscalização do Sesc em Minas, prestando esclarecimentos 

sobre a compra do objeto em comento sempre que necessário. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. Validar, no prazo de 10 dias consecutivos, os produtos a serem enviados pela Contratada e autorizar o 

pagamento, conforme condições de pagamento. 

5.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, relativos à 

aquisição; 

5.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos e o 

descumprimento do prazo de entrega. 

 

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

6.1. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias consecutivos. 

6.2. O prazo de entrega será contado da data de envio do Pedido ao Fornecedor (PAF) pelo Sesc em Minas. O 

fornecedor deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas. 

6.3. Local de entrega: R. Odete Rodrigues de Oliveira, 180 - Jardim dos Comerciários, Belo Horizonte - MG, 

31640-065. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os seguintes critérios 

após o atesto da nota fiscal: 

7.1.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

7.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

7.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês subsequente, serão pagas no próximo dia 25; 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, sem que 

isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  
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7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos ou 

outra forma de pagamento; 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma titularidade da 

Contratada. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. A Contratada poderá subcontratar o serviço de transporte e frete dos produtos, que deverá estar incluso no 

valor total da proposta. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, os valores unitários e totais para cada item e o valor 

total incluindo o frete dos materiais e demais custos necessários incluindo, mas não limitado a provas, taxas, 

impostos, mão de obra, etc. 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Menor valor por item 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

11.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos seus, 

devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

11.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais. 

 

12. GESTOR DO CONTRATO 

12.1. Gerência Corporativo de Marketing e Eventos. 

 


